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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.557/2025 =
de 28 de julho de 2025.

Retifica Portaria.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei; e

CONSIDERANDO  os  fatos  apurados  do  Processo
Administrativo nº 284/2025;

RESOLVE:
Art.  1º  Retificar  a  Portaria  nº  11.484/2025,  para

consignar  que  o  Processo  Administrativo  Disciplinar
correlato tem por objeto, exclusivamente, a apuração das
supostas  agressões  físicas  e  verbais  praticadas  pela
servidora  pública  G.  F.  S.,  em detrimento  de  G.  E.  C.,
conforme  detalhado  nos  documentos  de  fls.  02-07  do  P.A.
nº  284/2025,  conduta  em tese  caracterizadora  de  falta
grave, e passível de demissão por justa causa, nos termos
do art. 482, alínea “j”, da CLT, e art. 40-F, II e X, da Lei
Municipal nº 5.048/2021.

Art.  2º  Ficam  mantidas  as  demais  disposições
contidas na Portaria nº 11.484/2025, em especial o disposto
nos arts. 2º a 7º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 28 de julho de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.558/2025 =
de 28 de julho de 2025.

Altera  membro  da  Comissão  de
Monitoramento e Avaliação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições previstas no inciso VIII, art.
62, da Lei Orgânica Municipal de Bariri, e tendo em vista o
disposto nos incisos VI e XI, do art. 2º, e inciso III, art. 8º, da
Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º O artigo 2º da Portaria nº 11.349, de 19 de

março de 2025, em atendimento ao Requerimento Geral
4334/2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  Designar  os  servidores  municipais  para
comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos
Termos  de  Colaboração  e  Fomento,  celebrados  com as
Organizações da Sociedade Civil vinculados ao Setor de
Cultura  –  Diretoria  de  Educação  e  Cultura,  conforme
segue:

a) Raica Spedo;
b) Márcio Antonio Pereira;

c) Silmara Cristina Cocia Beltrami, em substituição
a Jefferson Carulo dos Santos.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Bariri, 28 de julho de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

SAEMBA - SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARIRI

SAEMBA - Serviço de Água e Esgoto do Município de Bariri

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 820/2025=
de 28 de julho de 2025

Designar Gestor e Fiscal para Ata
de Registro de Preços.

RICARDO  PASCOALIN  MACCORIN ,  Diretor
Superintendente do Serviço de Água e Esgoto do Município
de Bariri,  Estado São Paulo,  no uso de suas atribuições
conferidas pela Lei Municipal n. 2.900 de 19 de dezembro
de 1997.

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  117  da  Lei  n°
14.133,  de  01  de  abril  de  2.021,  que  determina  o
acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  dos
contratos,  por  representante  da  Administração
especialmente designado, assim como o art. 8º que dispõe
sobre  as  regras  do  gestor  e  fiscal  de  contratos
administrativos;

CONSIDERANDO o Pregão Eletrônico n. 08/2025, no
âmbito do Processo Administrativo n. 096/2025 cujo objeto
é contratação de empresa para fornecimento de serviços
de  serralheria  com  fornecimento  de  materiais,  para  a
Autarquia  Municipal  de  Serviço  de  Água  e  Esgoto  do
Município de Bariri/SP por um período de 12 (doze) meses.

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. Décio Simonetti Junior, servidor

ocupante  do  cargo  em comissão  de  Diretor  da  Divisão
Técnica  e  de  Planejamento,  para  exercer  a  função  de
Gestor da Ata de Registro de Preços n. 43/2025.

Art.  2º  O Gestor  será  responsável  pela  gestão  do
contrato, no que se refere:

I - Orientar o trabalho dos Fiscais Técnicos e Fiscais
Administrativos dos contratos sob a sua gestão;

II  -  Gerir  o  cumprimento  do  cronograma  físico-
financeiro, pela contratada;

III  -  Avaliar  a  condução  contratual  e,  quando
necessário,  balizado  pelas  diretrizes  contratuais,  sugerir
métodos de racionalização de atividade e gastos inerentes
ao contrato de sua responsabilidade;

IV  -  Garantir que todos os processos de pagamento
sejam registrados no Sistema Informatizado;

V - Julgar os processos de penalidade de advertência e
de multa, após a defesa da empresa, no primeiro grau deE
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jurisdição;
VI  -  Gerir  a  v igência  dos  contratos  sob  sua

responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova
contratação  e  tomar  as  providências  cabíveis  que
estiverem  na  esfera  de  sua  atribuição;

Art.  3º  Designar  o  Sr.  Raul  Cláudio  Forcin  Neto,
servidor  ocupante  do  emprego  efetivo  de  gerente  de
captação e tratamento de água, para exercer a função de
Fiscal da Ata de Registro de Preços n. 43/2025.

Art.  4º O Fiscal  será responsável  pela fiscalização do
contrato, no que se refere:

I - Acompanhar e fiscalizar a execução da ata sob sua
responsabilidade e emitir respectivos relatórios;

II  -  Comunicar  formalmente à  unidade competente,
após contatos prévios com a contratada, as irregularidades
cometidas passíveis de penalidade;

III - Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos
acerca do contrato sob sua responsabilidade, bem como
promover  diligências  para  verificação  de  possíveis
irregularidades;

IV - Outras atividades correlatas e necessários para a
fiscalização dos contratos.

Art. 5º A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Bariri, 28 de julho de 2025
RICARDO PASCOALIN MACCORIN

Diretor Superintendente
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/0de6-4b54-c83d-291b-36


